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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE DISPENSA POR 
INEXIGIBILIDADE   Nº 005/2024 - COMPRASGOV 0011/2024 

 
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a 
INEXIGIBILIDADE em conformidade ao disposto artigo 74, inciso I, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, e no uso das atribuições que me foram 
conferidas, AUTORIZO o ATO DE INEXIGIBILIDADE do 
PROCEDIMENTO nº 005/2024, nos termos fixados pela Consulta de 
Preços nº 033/2024, conforme abaixo descrito: 
Objeto: Aquisição de Kit Faco Básico para o equipamento Faco Laurete 
Word Phaco System para realização da cirurgia de catarata 
(facoemulsificação com implante de lente intraocular). 
Favorecido: ALCON BRASIL CUIDADOS COM A SAÚDE LTDA. 
Valor Total: R$ 6.970,00 (seis mil novecentos e setenta reais). 
Fundamento Legal Artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Justificativa anexa nos autos do processo de Inexigibilidade nº 
005/2024. 
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.30.00.00 – 
Material de Consumo. 
Maringá, 10 de maio de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
RESOLUÇÃO Nº 042/2024 

 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias,  
R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica reajustado, a título de reposição salarial, o salário para o 
cargo de Técnico em Radiologia, de acordo como índice IPCA/IBGE 
apurado no ano imediatamente anterior, no percentual de 4,62% (quatro 
inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), a partir de 13 de maio 
de 2024. 
Art. 2º - O valor do salário passa a ser R$ 2.629,47 (dois mil, seiscentos 
e vinte e nove reais e quarenta e sete centavos). 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos jurídicos e financeiros retroativos a 13/05/2024. 
Art. 4º - Publique-se. 
Maringá, 14 de maio de 2024.  
 

ADEMIR LUIZ MACIEL 
PRESIDENTE 

 
RESOLUÇÃO Nº 043/2024 

 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuições 
legais, considerando as condições e regramentos estabelecidos pela 
Seleção Competitiva Pública nº 01/2022 aberta pelo Edital nº 01/2022,  
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica convocado o candidato abaixo relacionado, aprovado na 
Seleção Competitiva Pública nº 01/2022, obedecidas às respectivas 
ordens de classificação, para submeter-se ao processo de contratação: 
 

Assistente Administrativo 

Classif. Nome Data de nascimento 

33º THALES BRAGA DE BARROS 06/10/1989 

Art. 2º - O candidato deverá comparecer na sede do CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 
PARANAENSE – CISAMUSEP, sito na Rua Adolpho Contessotto, 620, 
Zona 28, em Maringá – PR, munido dos documentos pessoais no 
horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena do não comparecimento 
caracterizar desistência da vaga ao cargo público. 
Art. 3º - Ao comparecer, o candidato receberá a lista de documentos 
que deverá providenciar para admissão, cujo prazo de entrega será de 
10 (dez) dias a contar da data do comparecimento. 
§ 1º - O prazo acima estabelecido não será prorrogado.  
§ 2º - Não serão aceitos protocolos de documentos. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.  
Art. 5º - Publique-se. 
Maringá, 14 de maio de 2024. 
 

ADEMIR LUIZ MACIEL 
PRESIDENTE  
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